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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA 
CNPJ: 01.612.155/0001-41 — TELEFAX - 3273-1282 

Rua Vitério Bobbio, n° 281, Centro, Sooretama — ES, CEP 29.927-000 

LEI Nº 1.393/2024 

“INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO DE 

REGULARIZAGAO DE DEBITOS DE IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA (IPTU) - REFIS 

SOORETAMA 2024 - E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

O EXCELENTIiSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES, usando de 

suas atribuigdes legais, conforme determina o art. 30 da Constituigdo Federal, Lei Organica 

Municipal e demais normas que regem a matéria, faz saber que a Camara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituido o Programa Incentivado de Pagamento em Parcela Unica ou 

Parcelado - REFIS SOORETAMA 2024, objetivando a regularizagdo de débitos relativos ao 

Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU. 

§1°. Os débitos a que se refere este artigo poderao ser originarios de langamentos de oficio 

ou por homologação, denúncia espontanea, inscritos ou não em divida ativa, ainda que na 

condigao de ajuizados ou com a exigibilidade suspensa. 

$ 2°. A divida remanescente de parcelamentos anteriores não quitados podera ser incluida 

nos beneficios previstos nesta lei. 

§ 3°. Considera-se débito favorecido por esta Lei o montante obtido pela soma dos valores 

da multa punitiva apurados na data da homologação do REFIS, excluindo-se o valor 

principal do crédito e sua atualizagdo monetaria. 

$ 4°. O prazo para adesão ao REFIS SOORETAMA 2024 sera a partir do inicio da vigéncia 

da presente lei até o dia 31 de outubro de 2024, podendo ser prorrogado por Decreto do 

Prefeito Municipal, a pedido fundamentado da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econémico e Urbano -SEMDEU e Procuradoria Juridica do Municipio - PROJUR. 

$ 5°. Os débitos alcangados por esta lei sdo os vencidos até o dia 31/12/2023. 

§6°. Havendo débitos de IPTU alcancados pela prescrigdo na forma do art. 76 do CTM, 

podera no momento da negociagdo do REFIS, a pedido ou de oficio solicitar o 

reconhecimento da prescrigdo da divida. 

Art. 2°. É de competéncia da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Urbano 

-SEMDEU do Municipio de Sooretama a autorizagdo e execugdo do REFIS SOORETAMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA 
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Rua Vitério Bobbio, n° 281, Centro, Sooretama — ES, CEP 29.927-000 

2024, relativos aos parcelamentos dos débitos de que trata esta lei, mediante assinatura do 

Termo de Confissdo de Divida e Compromisso de Pagamento. 

Pardgrafo Unico. Compete concorrentemente a Procuradoria Juridica do Municipio - 

PROJUR do Municipio de Sooretama a autorizagdo e execugdo do REFIS SOORETAMA 

2024, relativos aos parcelamentos dos débitos de que trata esta lei, mediante assinatura do 

Termo de Confissdo de Divida e Compromisso de Pagamento. 

Art. 3°. Quando se tratar de débitos ajuizados ou em processo de cobrança extrajudicial, 

remetidos para cobranga judicial, os pedidos de adesdo, mediante requerimento expresso, 

serdo analisados pela Procuradoria Geral do Municipio, que opinara, motivadamente, pelo 

deferimento ou não do pedido. 

$ 1°. Deferido o pedido de pagamento a vista ou parcelado, apés cumprida as demais 

exigéncias desta lei, a Procuradoria Geral do Municipio apresentara requerimento ao Juizo 

da execução, pleiteando a suspensão da ação judicial, se houver, pelo prazo de pagamento 

a que se sujeitou o sujeito passivo, na forma do artigo 922 do Cédigo de Processo Civil. 

§ 2°. Liquidada a divida nos termos desta lei, a Procuradoria Geral do Municipio informara o 

fato ao Juizo da execução fiscal e pleiteara a sua extingdo, com fundamento no artigo 924, 

incisos Il e Ill do Código de Processo Civil. 

$ 3°. O pedido de pagamento nas condigdes previstas nesta lei ndo dispensa o contribuinte 

do pagamento das custas e emolumentos judiciais, nem os honorarios de sucumbéncia 

fixados pelo juizo da execugdo, multa por renegociagdo e honorarios para o setor 

competente para realizagdo de acordos extrajudiciais, como também os emolumentos 

cartorarios nas hipéteses de protesto extrajudicial do débito. 

Art. 4°. Os débitos definidos pelo artigo 1° desta Lei poderdo ser pagos com redugdo de 

multa e juros, conforme segue: 

I 90% (noventa por cento) para pagamento a vista; 

Il 70% (setenta por cento) para pagamento em até trés parcelas; e 

". 50% (cinquenta por cento) para pagamento em quatro ou mais parcelas. 

Art. 5º. Não serão cobradas taxas de Protocolo dos requerimentos formulados visando o 

parcelamento e/ou prescrição previstos nesta lei, ou ainda de atualização cadastral que vise 

assegurar a cobrança de débitos de IPTU. 

Art. 6°. A homologação do ingresso ao REFIS dar-se-á no momento do pagamento da taxa 

de renegociação cumulada com a primeira parcela ou da cota única. 

Parágrafo Único. O vencimento da primeira parcela dar-se-á até o 5º dia útil posterior à 

data de assinatura do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento e as 

demais parcelas referentes aos meses subsequentes, no último dia útil de cada mês. 
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Art. 7º. A inclusão no REFIS de débitos que se encontrem em discussão administrativa ou 

judicial deverá ser precedida da desistência das impugnações ou dos recursos 

administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão liquidados, 

e da renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas 

impugnações e recursos ou ações judiciais e, no caso de ações judiciais, deverá ser 

protocolado requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da 

alinea "c" do inciso Il do art. 487 do Código de Processo Civil. 

Art. 8°. A adesão ao REFIS implica: 

I Na confissdo irrevogavel e irretratavel de divida referente aos débitos, com 

reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os 

efeitos previstos no Codigo Tributario Municipal — CTM; 

Il No reconhecimento como liquida e certa e para todos os fins de direito, da divida 

originaria de langamento e oficio ou por homologagdo, denúncia espontanea, inscritos ou 

não em divida ativa, ainda que na condição de ajuizados e/ou com a exigibilidade suspensa; 

". Em expressa renúncia a qualquer defesa, recurso administrativo ou judicial quanto ao 

valor e procedência da dívida ora confessada, bem como desistência dos já interpostos, 

comprovando a renúncia, a assinatura do termo de adesão ao REFIS e mediante 

comprovante de cumprimento de protocolo da petição nos processos judiciais da renúncia; 

W. Na admissão do direito à Fazenda Pública apurar, a qualquer época, a existência de 

outras importâncias devidas e não incluídas no parcelamento a ser firmado; z 

V. Expressa e irrevogavel rendncia ao direito de pleitear a restituição ou compensagao ã 

do débito pactuado na adesão desta Lei; % 

VI. Na aceitagdo plena e irretratdvel de todas as condigbes legais estabelecidas, S 

comprometendo-se a pagar o valor das parcelas nas datas prefixadas quando da assinatura 

do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso e Pagamento; 

VIl.. O não pagamento das parcelas na data de vencimento ficará sujeito aos acréscimos 

constantes no Código Tributário Municipal - CTM; 

Art. 9º. O parcelamento poderá ser cancelado: 

L. pela falta de pagamento da primeira parcela na data pré-fixada, quando da assinatura 

do Termo de Confissão de Divida e Compromisso de Pagamento; 

UM pelo atraso no pagamento de quaisquer das parcelas por período superior a 60 dias, 

contados da data de seu vencimento; 

". pela inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei; 

W. pela prática de qualquer ato ou procedimento de fraude, simulação, ou omissão de 

informações que resulte na redução do imposto devido, objeto da opção no REFIS. 
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Parágrafo Único. O cancelamento resulta na exclusão o contribuinte do REFIS e implica na 

perda de todos os beneficios desta lei, acarretando a exigibilidade do montante do saldo 

principal, bem como da totalidade do montante residual, com os acréscimos legais, previstos 
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na legislagdo municipal a época da ocorréncia dos respectivos fatos geradores ou do 

langamento e a imediata inscrição desses valores em divida ativa. 

Art. 10°. Os beneficios previstos nesta lei ndo sdo cumulativos com qualquer outro 

estabelecido na Legislagdo Municipal, vigente na data da assinatura do Termo de Confissdo 

de Divida e Compromisso de Pagamento. 

Art. 11°. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a promover os ajustes necessarios no 

orgamento financeiro de 2023, conforme for o caso, em decorréncia da presente lei. 

Art. 12°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposições em 

contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espirito Santo, ao vigésimo nono dia do més 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Assinado por ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 
031.818.287-42 
PREFETURAMUNICIPAL DE SOORETAMA 

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 

PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA 

Certifico e dou fé, que dei publicidade a presente, afixando cépia no quadro de avisos desta 

municipalidade. 

Assinado por ANTONIO GONCALVES 
019.981.477-54 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA 

ANTONIO GONCALVES 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO 
+2
02
/E
6€
10
0 

5N
 

Je
di
ol
un
N 

17
 

95 
0B
PE
AS
SI
G6
-9
9Z
8-
60
GH
-6
I1
 
|-
PO
AL
O 

LSE
 

: S
AB

UO
 

Iq 
N0
B'
SS
-B
LI
BI
SI
00
S 
MM
M 

:9
S5
80
Y 

“S
IU
SW
[E
lB
Ip
 
op
eu
is
sy



%Qº AMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETA 

Pág. 1 

Sooretama, 11 de janeiro de 2024. 

Oficio GAB n°. 003/2024 

Assunto: Encaminha - Projeto de Lei 11 JAN 2024 

048 /0 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter & elevada consideragado de Vossa 

Exceléncia, e de seus ilustres pares, o presente Projeto de Lei a fim de autorizar a 

implantagdo do Programa de Recuperagéo Fiscal, por meio do REFIS, em relação ao 

Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU. 

Oportunamente, solicito a esta Augusta Casa, que a tramitagéo 

do presente PL, seja em carater de URGENCIA, a luz de necessidade premente do 

Poder Executivo Municipal, tendo em vista a necessidade de se ajustar a maquina 

administrativa, notadamente a Secretaria de Tributos, as condições legais do beneficio 

a ser concedido. 

Senhor Presidente e Senhores Edis, ao finalizar esta mensagem 

o fago com serena alegria, expressando aos senhores Representantes da Sociedade 

Sooretamense, votos de que sejamos todos iluminados por Deus que, em primeira 

instancia, é quem nos inspira a construir uma sociedade melhor, nos orienta na 

consecugdo do caminho do bem estar, bem gerir, bem legislar, bem participar, bem 

contribuir, e bem desenvolver. 

No ensejo, reitero a Vossa Exceléncia e a seus ilustres pares 

protestos de alta estima e distinta consideragéo. 

Assinado por ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 031.1%+%:+* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA 
11/01/2024 15:17:37 

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 
Prefeito Municipal 

EXMO SENHOR . 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES 

Rua Vitório Bobbio, nº 281, Centro, Sooretama — ES, CEP 29.927-000 
TELEFAX: (27)3273-1282 
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PROJETO DE LEI Nº. 0{ /2024 

“INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO DE 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS DE IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 
(IPTU) - REFIS SOORETAMA 2024 - E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES, usando 
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, Lei 

Orgânica Municipal e demais normas que regem a matéria, faz saber que encaminha a 
augusta Câmara Municipal, para análise do seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Incentivado de Pagamento em Parcela Única ou 

Parcelado - REFIS SOORETAMA 2024, objetivando a regularização de débitos relativos 

ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU. 

$ 1°. Os débitos a que se refere este artigo poderão ser originarios de langamentos de 

oficio ou por homologagéo, denúncia espontanea, inscritos ou não em divida ativa, ainda 

que na condição de ajuizados ou com a exigibilidade suspensa. 

$ 2°. A divida remanescente de parcelamentos anteriores ndo quitados podera ser 

incluida nos beneficios previstos nesta lei. 

$ 3°. Considera-se débito favorecido por esta Lei o montante obtido pela soma dos 

valores da multa punitiva apurados na data da homologagéo do REFIS, excluindo-se o 

valor principal do crédito e sua atualizagdo monetaria. 

$ 4°. O prazo para adesão ao REFIS SOORETAMA 2024 será a partir do inicio da 

vigéncia da presente lei até o dia 31 de outubro de 2024, podendo ser prorrogado por 

Decreto do Prefeito Municipal, a pedido fundamentado da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econémico e Urbano -SEMDEU e Procuradoria Juridica do Municipio - 

PROJUR. 

$ 5°. Os débitos alcangados por esta lei são os vencidos até o dia 31/12/2023. 

§6°. Havendo débitos de IPTU alcangados pela prescrição na forma do art. 76 do CTM, 

poderd no momento da negociagdo do REFIS, a pedido ou de oficio solicitar o 

reconhecimento da prescrição da divida. 

Art. 2°. É de competéncia da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Urbano -SEMDEU do Municipio de Sooretama a autorizagdo e execugdo do REFIS 

Rua Vitério Bobbio, nº 281, Centro, Sooretama — ES, CEP 29.927-000 
TELEFAX: (27)3273-1282 
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SOORETAMA 2024, relativos aos parcelamentos dos débitos de que trata esta lei, 

mediante assinatura do Termo de Confissão de Divida e Compromisso de Pagamento. 

Paragrafo Unico. Compete concorrentemente à Procuradoria Juridica do Municipio - 

PROJUR do Municipio de Sooretama a autorizagdo e execugdo do REFIS 

SOORETAMA 2024, relativos aos parcelamentos dos débitos de que trata esta lei, 

mediante assinatura do Termo de Confissão de Divida e Compromisso de Pagamento. 

Art. 3°. Quando se tratar de débitos ajuizados ou em processo de cobranga extrajudicial, 

remetidos para cobranga judicial, os pedidos de adesdo, mediante requerimento 

expresso, serdo analisados pela Procuradoria Geral do Municipio, que opinará, 

motivadamente, pelo deferimento ou não do pedido. 

$ 1°. Deferido o pedido de pagamento a vista ou parcelado, após cumprida as demais 

exigéncias desta lei, a Procuradoria Geral do Municipio apresentara requerimento ao 

Juizo da execugéo, pleiteando a suspensão da ação judicial, se houver, pelo prazo de 

pagamento a que se sujeitou o sujeito passivo, na forma do artigo 922 do Código de 

Processo Civil. 

§ 2°. Liquidada a divida nos termos desta lei, a Procuradoria Geral do Municipio informara 

o fato ao Juizo da execução fiscal e pleiteard a sua extingdo, com fundamento no artigo 

924, incisos Il e Il do Cédigo de Processo Civil. 

$ 3°. O pedido de pagamento nas condições previstas nesta lei não dispensa o 

contribuinte do pagamento das custas e emolumentos judiciais, nem os honoréarios de 

sucumbéncia fixados pelo juizo da execução, multa por renegociagéo e honorérios para o 

setor competente para realizagdo de acordos extrajudiciais, como também os 

emolumentos cartorarios nas hipdteses de protesto extrajudicial do débito. 

Art. 4°. Os débitos definidos pelo artigo 1° desta Lei poderão ser pagos com redugéo de 

multa e juros, conforme segue: 

|. 90% (noventa por cento) para pagamento & vista; 

Il. 70% (setenta por cento) para pagamento em até trés parcelas; e 

. 50% (cinquenta por cento) para pagamento em quatro ou mais parcelas. 

Art. 5°. Não serdo cobradas taxas de Protocolo dos requerimentos formulados visando o 

parcelamento e/ou prescrição previstos nesta lei, ou ainda de atualizagéo cadastral que 

vise assegurar a cobranga de débitos de IPTU. 

Rua Vitério Bobbio, nº 281, Centro, Sooretama — ES, CEP 29.927-000 
TELEFAX: (27)3273-1282 
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PREFEITURA MUNICPAL DE SOORETAMA-ES 

Câma - Pag. 4 

Art. 6°. A homologagéo do ingresso ao REFIS dar-se-4 no momento do pagamento da 

taxa de renegociagdo cumulada com a primeira parcela ou da cota única. 

Parégrafo Unico. O vencimento da primeira parcela dar-se-a até o 5° dia util posterior 

à data de assinatura do Termo de Confissão de Divida e Compromisso de Pagamento 

e as demais parcelas referentes aos meses subsequentes, no Ultimo dia útil de cada 

mes. 

Art. 7°. A inclusão no REFIS de débitos que se encontrem em discussao administrativa 

ou judicial devera ser precedida da desisténcia das impugnagdes ou dos recursos 

administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão 

liquidados, e da renuncia a quaisquer alegagdes de direito sobre as quais se fundem as 

referidas impugnagdes e recursos ou agdes judiciais e, no caso de ações judiciais, devera 

ser protocolado requerimento de extingdo do processo com resolugdo do mérito, nos 

termos da alinea "c" do inciso |ll do art. 487 do Código de Processo Civil. 

Art. 8°. A adesão ao REFIS implica: 

|. Na confissdo irrevogavel e irretratdvel de divida referente aos débitos, com 

reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo 

os efeitos previstos no Código Tributario Municipal — CTM; 

Il. No reconhecimento como liquida e certa e para todos os fins de direito, da divida 

originaria de langamento e oficio ou por homologagéo, denúncia espontéanea, inscritos 

ou não em divida ativa, ainda que na condigdo de ajuizados e/ou com a exigibilidade 

suspensa; 

Ill. Em expressa renuncia a qualquer defesa, recurso administrativo ou judicial quanto 

ao valor e procedéncia da divida ora confessada, bem como desisténcia dos ja 

interpostos, comprovando a rendncia, a assinatura do termo de adesão ao REFIS e 

mediante comprovante de cumprimento de protocolo da petigéo nos processos judiciais 

da renuncia; 

IV. Na admissão do direito & Fazenda Publica apurar, a qualquer época, a existéncia 

de outras importancias devidas e não incluidas no parcelamento a ser firmado; 

V. Expressa e irrevogavel renúncia ao direito de pleitear a restituigdo ou 

compensagao do débito pactuado na adesão desta Lei; 

Rua Vitério Bobbio, n° 281, Centro, Sooretama — ES, CEP 29.927-000 
TELEFAX: (27)3273-1282 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA-ES 

VI. Na aceitação plena e irretratável de todas as condições legais estabelecidas, 

comprometendo-se a pagar o valor das parcelas nas datas prefixadas quando da 

assinatura do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso e Pagamento; 

VIl. O não pagamento das parcelas na data de vencimento ficará sujeito aos 

acréscimos constantes no Código Tributário Municipal - CTM; 

Art. 9º. O parcelamento poderá ser cancelado: 

|. pela falta de pagamento da primeira parcela na data pré-fixada, quando da 

assinatura do Termo de Confissão de Divida e Compromisso de Pagamento; 

Il. pelo atraso no pagamento de quaisquer das parcelas por periodo superior a 60 

dias, contados da data de seu vencimento; 

Ill. pela inobservancia de quaisquer das exigéncias estabelecidas nesta Lei; 

IV. pela pratica de qualquer ato ou procedimento de fraude, simulagéo, ou omissão de 

informagdes que resulte na redugéo do imposto devido, objeto da opção no REFIS. 

Parédgrafo Unico. O cancelamento resulta na exclusdo o contribuinte do REFIS e 

implica na perda de todos os beneficios desta lei, acarretando a exigibilidade do 

montante do saldo principal, bem como da totalidade do montante residual, com os 

acréscimos legais, previstos na legislagdo municipal a época da ocorréncia dos 

respectivos fatos geradores ou do langamento e a imediata inscrição desses valores em 

divida ativa. 

Art. 10°. Os beneficios previstos nesta lei ndo são cumulativos com qualquer outro 

estabelecido na Legislagdo Municipal, vigente na data da assinatura do Termo de 

Confissão de Divida e Compromisso de Pagamento. 

Art. 11°. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a promover os ajustes necessarios 

no orgamento financeiro de 2023, conforme for o caso, em decorréncia da presente lei. 

Art. 12°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposições em 

contrario. 

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espirito Santo, a 11 de janeiro de 2024. 

Pag. 5 

Rua Vitério Bobbio, n° 281, Centro, Sooretama — ES, CEP 29.927-000 
TELEFAX: (27)3273-1282 

e
 
e
y
 

i 
? Í 
$ 

: 

nl 
a
 

+v
Z0
Z/
20
00
00
 

oN
 

19
7 

8P
 
oj
al
oi
d 

ap
 
en

ui
a 



SOORETANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA-ES 
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ETAMA 
PREFEITURA MUNICPAL DE SOORETAMA-ES 

JUSTIFICATIVA 

Com a presente propositura o Poder Executivo submete à apreciação desse colegiado e de toda a comunidade Sooretamense a proposta de legislação com a finalidade de 
instituir o Programa de Recuperação Fiscal, por meio do REFIS, em relação ao Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU. 

Tal medida tem como função precipua a premente necessidade de estabelecer no ambito Municipal a cobranga dos débitos inscritos em divida ativa, bem como por compreender a 
implementag&o de todos os meios administrativos, extrajudiciais e judiciais para promover 
a cobranga dos créditos inadimplidos de forma mais equilibrada, a fim de levar aos cofres 
publicos o direito ao bem patrimonial que os tributos não recolhidos representam para os investimentos no âmbito municipal. 

Ainda que possa em um primeiro momento parecer que seja injustica ou que se estaria 
beneficiando contribuintes irregulares em detrimento dos regulares, o fato é que devemos 
analisar varios fatores em conjunto, como o momento econdmico nacional, juntamente 
com o quadro financeiro do Municipio, sem condições de atender grandes demandas dos 
cidaddos, o que impde propor medidas que permitam tanto a regularizagdo do 
contribuinte inadimplente como, principalmente, o ingresso financeiro de recursos que 
possibilitem novos e urgentes investimentos na saúde, educação, infraestrutura e tantas 
outras demandas. Não se pode deixar de enfatizar os notérios efeitos catastréficos da 
pandemia advinda do covid-19, que afetou abruptamente a economia mundial, reduzindo 
acentuadamente o poder de compra da populagéo, notadamente em nosso municipio. 

Evidentemente que a redução da renda per capta implicou na necessidade de priorizar o 
indispensavel a sobrevivéncia — alimentagéo e medicagdo — em detrimento das demais 
despesas familiares, inclusive as tributarias. 

Assim, o projeto de lei ora enviado busca a recuperagao de elevado crédito tributario 
atinente ao IPTU, langado até 31/12/2022 e a possibilidade de os contribuintes 
conseguirem saldar seus débitos. A condição alcangada pela proposta levada à analise 
de Vossas Exceléncias não comprometera as metas estabelecidas na Lei Orgamentaria 
vigente, nem representara, em hipétese alguma, renúncia de receita, posto que, além da 
preservagéo do valor dos tributos, os mesmos são atualizados monetariamente. 

Por fim, o principal objetivo da presente propositura é incentivar a quitação imediata dos 
débitos em um curto espago de tempo, haja vista que posteriormente não tera alternativa 
sendo promover o encaminhamento para protestos judiciais e ajuizar as execugdes 
fiscais. 

Certo de que esta solicitagdo sera atendida, renovo os protestos de estima e 
consideragéo. 

Sooretamal/ES, 11 de janeiro de 2024. 

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 
Prefeito Municipal 
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